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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - VF 

 

 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 
 
 

Processo de referência: 0003146-44.2012.8.17.0660. 
 
 

Justiça Gratuita 
 
 
MARCIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, 

inscrito no CPF nº 934.666.414-20, residente e domiciliado na Travessa 01, Conjunto 
Residencial L, Gadelha, nº 10, Nova Goiana, GOIANA/PE, CEP 55900-000, sem e-mail, por seu 
advogado, legalmente constituído, com escritório profissional localizado na Rua Francisca 
Moura, nº 548, Centro, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58013-441, telefone nº (83) 3344-1000, com 
endereço eletrônico para acordos no acordosdjc@marcosinacio.adv.br, e, e-mail para 
recebimento de intimações no intimacoesvirtuais@marcosinacio.adv.br, vem a Vossa 
Excelência requer: 

 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

 
Em desfavor do ITAÚ SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
61.557.039/0001-07, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 12º andar, 
Parque Jabaquara, SÃO PAULO/SP, CEP 04344-902, pelas razões e bases que passa a expor: 

 
A parte promovente ajuizou o processo nº 0003146-44.2012.8.17.0660, que 

tramitou nesta vara, contra a executada, havendo condenação e trânsito em julgado. Motivo 
pelo qual, em cumprimento ao que dispõe a Instrução Normativa nº 13/2016, do TJPE, vem 
buscar a devida execução da sentença por meio do sistema PJE. 

 
Há de frisar que no despacho proferido em 16/01/2013, nos autos do referido 

processo, o Douto Juízo concedeu as benesses da Gratuidade Judiciária. 
 
Já na sentença de 16/01/2018, o Douto Juízo decidiu: 
 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARCIO FRANCISCO DA SILVA 
contra ITAU SEGUROS S.A., para condenar a requerida a pagar ao autor o 
importe de R$ 2.362,50, com correção monetária, pela tabela prática do 
Tribunal de Justiça, a partir do evento danoso, e com juros de mora, de 1% 
ao mês, desde a citação. Por sucumbente principal (ante o princípio da 
causalidade), arcará a ré com o pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, os 
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado e global da condenação (CPC, 
art. 85, §2º). 
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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - VF 

 

 

 

Assim sendo, se mostra legítima a execução para recebimento total do valor 
de R$ 7.037,18 (sete mil e trinta e sete reais e dezoito centavos), sendo que o montante de 
R$ 6.397,44 (seis mil e trezentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) se 
refere à condenação principal, e, a estirpe de R$ 639,74 (seiscentos e trinta e nove reais e 
setenta e quatro centavos) é alusiva aos honorários sucumbenciais, conforme cálculos a 
seguir: 

 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: outubro/2019 
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 16/09/2013 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1  
10/7/2011 2.362,50 3.697,94 2.699,50 0,00 0,00 6.397,44

 --------------------------------
Sub-Total  R$ 6.397,44

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 639,74
Sub-Total  R$ 639,74

 --------------------------------
TOTAL GERAL  R$ 7.037,18

 

 
 
Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 
 
a)  A intimação da parte requerida para pagar o valor total de R$ 7.037,18 

(sete mil e trinta e sete reais e dezoito centavos), sendo que o montante de R$ 6.397,44 
(seis mil e trezentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) se refere à 
condenação principal, e, a estirpe de R$ 639,74 (seiscentos e trinta e nove reais e setenta e 
quatro centavos) é alusiva aos honorários sucumbenciais. 

 
Termos em que pede DEFERIMENTO. 
 
Goiana/PE, 09 de outubro de 2019. 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 
OAB/PE 573-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição
inicial, a fim de atribuir valor à causa e proceder ao recolhimento das custas processuais devidas
nesta fase, que não se presume gratuidade concedida anteriormente, sob pena de indeferimento
e extinção do processo sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I, e 801, todos do NCPC).
Cumprida a determinação acima e pagas as custas, proceda a Secretaria da seguinte forma:
 
I.         Intime(m)-se o(s) executado(s), por uma das formas do art. 513, § 2°, do NCPC, para
que, no prazo de 15 dias, pague(m) o valor da condenação e das despesas processuais, se
houver (NCPC, art. 523), sob pena de:
a.         Incidência de multa de 10% e de honorários de advogado também de 10% (NCPC, 523, §
1º);
b.         Inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (NCPC, 782, § 3º); e
c.         Ser efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor integral do
débito (NCPC, 523, § 1º).
II.        Não paga a quantia exequenda no prazo legal, acrescente-se ao valor da
condenação a multa acima referida e os honorários de advogado, bem como se penhorem
bens do(s) executado(s) tantos quantos bastarem para pagar o valor integral da execução,
preferencialmente pelos meios eletrônicos, pela seguinte ordem:
a.         BACENJUD, fazendo-se o bloqueio de todas as contas do demandado, até o limite do
crédito, incluindo valores existentes ou que venham a ser depositados no futuro;
b.         RENAJUD;
c.        Frustrada a constrição pelos meios anteriores, expeça-se mandado de penhora e avaliação
para os mesmos fins.
III.     Havendo bloqueio de valores que não sejam ínfimos pelo BACENJUD, intime-se a
parte executada da constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias
(NCPC, 525, § 11), sob pena de preclusão, transferindo-se o referido valor para uma conta
judicial a disposição deste juízo, caso não haja irresignação da ré, expedindo alvará em
favor do(s) credor(es) e seu advogado, se for o caso, bem como no caso de pagamento
espontâneo. Fica decretado o segredo de justiça (NCPC, art. 189, III) a partir da utilização
do BACENJUD em razão da quebra do sigilo bancário, devendo ser identificado no
processo.
IV.     Se houver restrição de veículo(s) pelo RENAJUD, intime-se a parte executada da
constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11), sob
pena de preclusão, expedindo-se, em seguida, o mandado de Penhora e Avaliação para a
constrição do referido bem, caso não tenha havido irresignação.
V.      Não havendo constrição alguma de bens pelos meios acima utilizados, fica suspenso o
curso da execução e o prazo prescricional pelo prazo de 01 ano (NCPC, art. 921, § 1º), haja vista
a não localização de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora, a contar do
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último ato de tentativa de localização destes, devendo ser intimado a exequente, por seu
advogado, sobre suspensão, bem como ADVERTINDO-A de que terminado o aludido prazo, sem
indicação de outros bens, iniciar-se-á o prazo de prescrição intercorrente (NCPC, art. 921, § 4º).
VI.      Decorrido o prazo máximo de suspensão referido (01 ano) sem que seja localizado o
executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, iniciando-se o curso do prazo de 05 (cinco) anos para a prescrição
intercorrente (NCPC, art. 921, § 2º).
VII.      Ultrapassado o prazo da prescrição intercorrente, antes de declará-la de ofício,
intimem-se as partes, por seus advogados, para, querendo, manifestarem-se sobre a
prescrição, no prazo de 15 dias (NCPC, art. 921, § 5º).
VIII.       Apresentada impugnação ao cumprimento da sentença, intime-se a parte adversa
para se manifestar no prazo de 15 dias, devendo continuar a ser praticados os atos
executivos já determinados (NCPC, 525, § 6º).
IX.        Se a parte ré adimplir a obrigação com o depósito de valores em conta judicial,
intime-se a parte autora, por seu advogado e este, para, no prazo de 5 dias,
manifestarem–se sobre o referido depósito, bem como para comparecerem nesta vara,
com o fim de cada qual receber seus respectivos créditos, devendo ser expedidos alvarás
separados para cada credor, no valor do crédito da parte autora e no dos honorários
sucumbenciais e contratuais do advogado, se houver, expedindo-se alvará em favor do(s)
credor(es).
X.      Após a quitação do débito, seja de forma espontânea ou coercitiva, façam-se os
autos conclusos para a sentença de extinção (NCPC, art. 924).
 
 CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO.
 
Goiana, 14 de outubro de 2019.
 
 

MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218 

EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52345671, conforme segue transcrito abaixo:

" Determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição
inicial, a fim de atribuir valor à causa e proceder ao recolhimento das custas processuais devidas
nesta fase, que não se presume gratuidade concedida anteriormente, sob pena de indeferimento
e extinção do processo sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I, e 801, todos do NCPC).     
Goiana, 14 de outubro de 2019.  MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA   JUÍZA DE
DIREITO"

GOIANA, 16 de outubro de 2019.

ANA PAULA LINS DE SOUZA 
tec judic 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA  DE GOIANA-PE 

  
  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº : 0002380-26.2019.8.17.2218 
  
  

MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe em
que contende com ITAÚ SEGUROS S.A, vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que
segue:

A parte exequente foi intimada para juntar o pagamento das custas processuais em
fase de cumprimento de sentença e atribuir o valor da causa.

Ocorre que o cumprimento de sentença deveria ter sido realizada de forma
voluntária pela parte executada, ainda nos autos físicos, não havia necessidade de abrir uma
nova demanda, mas sim uma migração do processo físico para  virtual, permanecendo assim a
mesma numeração de processo e não criando uma ação incidental para cumprimento de
sentença. 

  
Isto posto, a parte exequente vem informar que possui requisitos para o benefício da

justiça gratuita, não tendo condições financeiras para arcar com as custas judiciais, nesse sentido
faz a juntada de comprovantes que demonstra sua hipossuficiência. 

  
Conforme disposto no art. 5º, LXXIV, da CF/88, ao Novo Código de Processo Civil e

à Lei n.º 1.060/50, a parte exequente não tem qualquer condição de arcar com as custas e
demais despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família,
porquanto o exequente está desempregado, não tendo condições de nem arcar com o
pagamento de forma parcelada. 

  
Ainda, é importante destacar que o autor/exequente é a parte mais frágil da

demanda, no qual a obrigação do pagamento das custas não é razoável ser cobrado a este,
mas sim, deve ser imposta ao próprio executado   que não cumpriu de forma voluntária a
sentença ainda nos autos originários. 

  
A jurisprudência assente em nossos Tribunais corrobora o entendimento acima

ventilado. Vejamos: 
  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. CONCESSÃO DA BENESSE. 
Para o deferimento da assistência judiciária gratuita, deve estar comprovada a
hipossuficiência econômica da parte requerente, capaz de impossibilitá-la de arcar com as
custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. A renda mensal
do agravante, que é aposentado por invalidez pelo INSS, de um salário mínimo, conforme
Extrato de Pagamentos juntado aos autos, evidencia a falta de condições econômico-
financeiras para custear o feito e conduz ao deferimento do beneplácito. AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTEPOSTO PELO AUTOR PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
(Agravo de Instrumento n.º 70066062191, Vigésima Terceira Câmara Cível, Tribunal de
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Justiça do RS, Relator: Clademir José Ceolin Missaggia, Julgado em 17/08/2015) (grifei) 
  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO
DE VALORES PAGOS E PERDAS E DANOS - JUSTIÇA GRATUITA. 
Agravo de Instrumento tirado contra decisão de Primeiro Grau que indeferiu os benefícios
da justiça gratuita ao agravante, vez que não teria trazido elementos comprobatórios de sua
hipossuficiência econômica - Posicionamento equivocado – Apresentada a declaração de
pobreza nos termos do art. 1º da Lei n.º 7.115/83 é cabível o deferimento da benesse, até
porque o agravante comprovou ser professor aposentado – Situação que poderá, inclusive,
ser revista, diante do oferecimento de impugnação – Recurso provido, com a reforma da r.
decisão, para o fim de deferir o benefício. (TJSP, Agravo de Instrumento n.º
20111793820168260000, Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado, Relator(a):
Carlos Nunes, Julgamento: 08/03/2016, Publicação: 08/03/2016) (grifei) 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE
COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. PEDIDO DE GRATUIDADE. ANÁLISE DO
CASO CONCRETO. DEFERIMENTO. 
[...] No caso concreto, considerando a renda demonstrada nos autos, que equivale a 
menos de cinco salários mínimos, faz jus a agravante, que é aposentada do INSS, ao
benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Em decisão monocrática, dou provimento ao
agravo de instrumento. (Agravo de Instrumento n.º 70067190140, Vigésima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman, Julgado em
10/11/2015) (grifei) 

Se não bastasse, a Lei n.º 1.060/50, regulamentadora da Assistência Judiciária, em
seu art. 4º, determina que a simples afirmação, na petição inicial, sobre a impossibilidade de arcar
com as custas é suficiente para o deferimento do pedido de justiça gratuita, in verbis:

Art. 4° A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e
os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

A lei refere-se apenas à simples afirmação de hipossuficiência, não fazendo menção
à inexistência absoluta de bens, nem à miserabilidade total do requerente. Nesse sentido, atesta
ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.  
1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita,  
basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do estado de
miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.
2. Recurso conhecido, mas improvido.
(RESP 121799/RS; RECURSO SPECIAL (1997/0014829-7), 26/06/2000, Min. HAMILTON
CARVALHIDO) (grifei)

  
Nesse sentido, não há custas judiciais para a parte exequente efetuar, caso

seja necessário deverá as custas serem cobradas a parte executada já que não cumpriu
com o pagamento da condenação de forma voluntária e a parte exequente foi beneficária
da Justiça gratuita nos autos originários, podendo ser estendido ao cumprimento de
sentença. 

  
Diante do exposto, vem a parte requerer: 
  
a) a concessão da justiça gratuita (conforme comprovante em anexo) e dispensa do

pagamento de custas processuais, devendo estas serem pagas pelo parte executada (Itau
Seguros S.A); 
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b) a intimação da executada para arcar com o pagamento das custas e do
cumprimento de execução; 

  
c) atribuir o valor da causa de R$ 7.037, 18 (sete  mil e trinta e sete reais e dezoito

centavos); 
  
d) caso, não seja deferido a isenção para o pagamento das custas, que V. Exa

defira para que o exequente arque  somente após o executado cumprir com o depósito judicial e a
expedição do alvará. 

  
  
  

Nestes termos, 
pede e espera deferimento.
 

Goiana/PE, 12 de novembro de 2019. 
  
  

MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB/PB 4007 – OAB/PE 573-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 

 
DECISÃO

 
 

Esclareça-se a parte exequente que o pagamento das custas processuais deve ser realizado em

cada fase do procedimento e o benefício concedido no início do processo não induz a continuidade

em todas as fases. Por outro lado, verifico que a parte autora comprovou nesta fase o direito ao

benefício da gratuidade, o que ora defiro. 

 
I.    Intime(m)-se o(s) executado(s), por uma das formas do art. 513, § 2°, do NCPC, para que, no 
prazo de 15 dias, pague(m) o valor da condenação e das despesas processuais, se houver (NCPC,
art. 523), sob pena de:
a.     Incidência de multa de 10% e de honorários de advogado também de 10% (NCPC, 523, § 1º); 
b.    Inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (NCPC, 782, § 3º); e 
c.    Ser efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor integral do débito
 (NCPC, 523, § 1º).
II.    Não paga a quantia exequenda no prazo legal, acrescente-se ao valor da condenação a multa
acima referida e os honorários de advogado, bem como se penhorem bens do(s) executado(s) 
tantos quantos bastarem para pagar o valor integral da execução, preferencialmente pelos meios
eletrônicos, pela seguinte ordem:
a.    BACENJUD, fazendo-se o bloqueio de todas as contas do demandado, até o limite do crédito,
incluindo valores existentes ou que venham a ser depositados no futuro;
b.    RENAJUD;
c.    Frustrada a constrição pelos meios anteriores, expeça-se mandado de penhora e avaliação para
os mesmos fins.
III.    Havendo bloqueio de valores que não sejam ínfimos pelo BACENJUD, intime-se a parte
executada da constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11),
sob pena de preclusão, transferindo-se o referido valor para uma conta judicial a disposição deste
juízo, caso não haja irresignação da ré, expedindo alvará em favor do(s) credor(es) e seu advogado,
se for o caso, bem como no caso de pagamento espontâneo. Fica decretado o segredo de justiça
(NCPC, art. 189, III) a partir da utilização do BACENJUD em razão da quebra do sigilo bancário,
devendo ser identificado na capa do processo.
IV.    Se houver restrição de veículo(s) pelo RENAJUD, intime-se a parte executada da constrição,
bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11), sob pena de preclusão,
expedindo-se, em seguida, o mandado de Penhora e Avaliação para a constrição do referido bem,
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caso não tenha havido irresignação.
V.    Não sendo o veículo eventualmente restrito no item anterior encontrado para penhora e
avaliação nos endereços existentes nos autos, intime-se a Parte Executada, por seu advogado ou,
caso não o tenha, pessoalmente, para, no prazo de 15 dias, indicar o local onde possa se encontra-
lo, bem como indicar outros bens passíveis de penhora (NCPC, art. 774, V), sob pena de lhe ser
aplicada multa de até 20% sobre o valor atualizado da execução (NCPC, art. 774, Parágrafo Único).
VI.    Não havendo constrição alguma de bens pelos meios acima utilizados, fica suspenso o curso
da execução e o prazo prescricional pelo prazo de 01 ano (NCPC, art. 921, § 1º), haja vista a não
localização de bens de titularidade da parte executada passíveis de penhora, a contar do último ato
de tentativa de localização destes, devendo ser intimado a exequente, por seu advogado, sobre
suspensão, bem como ADVERTIDO-A de que terminado o aludido prazo, sem indicação de outros
bens, iniciar-se-á o prazo de prescrição intercorrente (NCPC, art. 921, § 4º). 
VII.    Decorrido o prazo máximo de suspensão referido (01 ano) sem que seja localizado o
executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, iniciando-se o curso do prazo de 05 (cinco) anos para a prescrição intercorrente 
(NCPC, art. 921, § 2º).
VIII.    Ultrapassado o prazo da prescrição intercorrente, antes de declará-la de ofício, intimem-se as
partes, por seus advogados, para, querendo, manifestarem-se sobre a prescrição, no prazo de 15
dias (NCPC, art. 921, § 5º).
IX.    Apresentada impugnação ao cumprimento da sentença, intime-se a parte adversa para se
manifestar no prazo de 15 dias, devendo continuar a ser praticados os atos executivos já
determinados (NCPC, 525, § 6º).
X.    Se a parte ré adimplir a obrigação com o depósito de valores em conta judicial, intime-se a parte
autora, por seu advogado e este, para, no prazo de 15 dias, manifestarem–se sobre o referido
depósito, bem como para comparecerem nesta vara, com o fim de cada qual receber seus
respectivos créditos, devendo ser expedidos alvarás separados para cada credor, no valor do
crédito da parte autora e no dos honorários sucumbenciais e contratuais do advogado, se houver, 
expedindo-se alvará em favor do(s) credor(es).
XI.    Após a quitação do débito, seja de forma espontânea ou coercitiva, façam-se os autos
conclusos para a sentença de extinção (NCPC, art. 924). 
                                               Expedientes necessários. 
CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO. 

Goiana/PE, 21 de novembro de 2019 

 
 

 
 

 
MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA

 
JUÍZA DE DIREITO 

 
 

Num. 54308301 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA DO ROSARIO ARRUDA DE OLIVEIRA - 21/11/2019 11:13:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112111135838100000053435614
Número do documento: 19112111135838100000053435614



 
 

 

Num. 54308301 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA DO ROSARIO ARRUDA DE OLIVEIRA - 21/11/2019 11:13:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112111135838100000053435614
Número do documento: 19112111135838100000053435614



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de GoianaRua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des.

Nunes Machado, Loteamento Boa Vista, GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553Processo nº 0002380-
26.2019.8.17.2218EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 DESPACHO Determino a intimação do exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a petição inicial, a fim de atribuir valor à causa e proceder ao recolhimento das
custas processuais devidas nesta fase, que não se presume gratuidade concedida
anteriormente, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito
(artigos 485, inciso I, e 801, todos do NCPC).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que torno sem efeito a intimação ID 54396216 -
Intimação, uma vez que foi deferida a gratuidade no ID 54308301 - Despacho. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

GOIANA, 13 de dezembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000  
1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218 

EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

GOIANA, 17 de dezembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Destinatário(s): 
Nome: ITAU SEGUROS S/A 
Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 12º andar, Parque Jabaquara, SÃO PAULO/SP, CEP
04344-902
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para proceder ao pagamento

do valor discriminado pelo(a)(s) Autor(a)(es) atualizado e acrescido de custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), previstos

no art. 523, § 1º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, tudo conforme decisão prolatada, cuja(s) cópia(s) segue(m)

em anexo, como parte(s) integrante(s) deste.

Advertência: Decorrido o prazo para pagamento voluntário, sem o cumprimento da obrigação, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que a(o)(s) Ré(u)(s), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação (art. 525 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ERLEY ARRUDA BRAGA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ERLEY ARRUDA BRAGA 
chefe de secretaria 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: COPIAR O NÚMERO DO CÓDIGO DE BARRAS DA CONTRAFÉ
DA PETIÇÃO INICIAL

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº OA 00755499 3 BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

GOIANA, 9 de março de 2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que de acordo com o Ato Conjunto nº 06 de 20 de março
de 2020 do TJPE, no seu artigo 15, os prazos processuais encontram-se suspensos até 30 de
abril do corrente ano. O certificado é verdade e dou fé. 
 

GOIANA, 15 de abril de 2020
 

Ana Paula Lins de Souza
Tec judic
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Poder Judiciário 
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GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

                  Certifico, para os devidos fins de direito, que o réu ITAU SEGUROS S/A foi devidamente citado conforme
Ar juntado aos autos em 09/03/2020 - ID 58908249 
                  Certifico ainda, que de acordo com o Ato Conjunto nº 06 de 20 de março de 2020 do TJPE, no seu artigo
15, os prazos processuais encontravam-se suspensos até 30 de abril do corrente ano, recomeçando a correr em 04
de maio do corrente ano, face em que o prazo para manifestação da parte ré transcorreu em 13 de maio do corrente
ano. O certificado é verdade e dou fé.
 

GOIANA, 8 de junho de 2020
 

ANA PAULA LINS DE SOUZA
TEC JUDIC 
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Poder Judiciário 
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EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
CERTIDÃO  

 
Certifico para os devidos fins de direito que faço a juntada do(s) documento(s) que
segue(m) em anexo. O referido é verdade e dou fé. 

GOIANA, 15/06/2020.
 ERLEY ARRUDA BRAGA 

chefe de secretaria
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1592234766927 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUCB.MRAO
segunda-feira,

15/06/2020
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Varas e Juízos | Seções Judiciárias | Tipo de Justiça | Não
Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20200006622698
 Número do Processo:  0002380-26.2019.8.17.2218
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 Vara/Juízo:  10946 - 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Maria do Rosario Arruda de Oliveira
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  934.666.414-20
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  61.557.039/0001-07 - ITAU SEGUROS S/A 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 8.444,61 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / 2525/ 044679
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

10/06/2020
09:56 Bloq. Valor 

Maria do
Rosario

Arruda de
Oliveira 

8.444,61

(01) 
Cumprida

integralmente.
8.444,61

8.444,61 12/06/2020
20:30

15/06/2020
12:26:09

Transf. Valor
ID:072020000006967709
Instituição:CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Agência:0774 
Tipo créd. jud:Geral 

Maria do
Rosario

Arruda de
Oliveira

8.444,61 Não enviada - -

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUCB.MRAO
quarta-feira,
10/06/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Varas e Juízos | Seções Judiciárias | Tipo de Justiça | Não
Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200006622698
 Data/Horário de protocolamento:  10/06/2020 09h56
 Número do Processo:  0002380-26.2019.8.17.2218
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 Vara/Juízo:  10946 - 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Maria do Rosario Arruda de Oliveira
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  934.666.414-20
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a Bloquear Contas e Aplicações Financeiras Atingidas
 61.557.039/0001-07 : ITAU SEGUROS S/A 8.444,61   ITAÚ UNIBANCO S.A. /Agência 2525 /Conta 044679

Voltar para a tela inicial do sistema
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